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Nós, os representantes do povo de ITAMARI, rey

nidos em Assembléia Municipal Constituinte, nos termos da Consti

tuição Federal e da Constituição Estadual para instituir um Muni

cípio Democrático que assegure o exercício dos direitos sociais

e individuais, a liberdade, a segurança, o bem—estar, o desenvol

vimento, a igualdade e a justiça como valores supremos, votamos

e promulgamos a seguinte LEI ORGÃNICA:

TÍTULO I

Do Município

CAPÍTULO I

Dos Princípios Fundamentais

Art. lº - 0 Município de ITAMARI, em união indissoluvel ao Esta—

do da Bahia e à Republica Federativa do Brasil, constituído, den

tro do Estado Democrático de Direito, em esfera de governo lo-

cal, objetiva, na sua area territorial e competencia1,o seu de—

senvolvimento com'a construção de uma comunidade livre, justa e

solidária, fundamentada na autonomia, na cidadania, na dignidade

da pessoa humana, nos valores sociais do trabalho, na livre ini-

ciativa e no pluralismo político, exercendo o seu poder por deci

são dos Munícipes, pelos seus representantes eleitos ou direta —

mente, nos termos desta- Lei Orgânica, da Constituiçao Estadual e

da Constituição Federal.

5 lª — Todo o poder do Município emana do seu povo, que o exerce

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da

Constituição Federal e desta Lei Orgâ.nica.

5 29 - O municnpio de Itamari o ganiza—se e rege--se por esta

Lei Orgânica e as leis que adot , observados os prinCIpios de

Constituioão Federal e da Constituição Estadual.

ª 39 - São Simbolos do município de Itamari o brasão, o hino e a

bandeira instituídos em lei.

5 49 - A cidade de Itamari & a sede do governo e do município e

lhe dá o nome.

Art. 29 - São Poderes do Município, independentes e harmônicos

entre si, o Legislativo e o Executivo.

Paragrafo Único - O Prefeito, o Vice—Prefeito e os Vereadores

serão eleitos para mandato de quatro anos, até noventa dias an—

tes do término do mandato daqueles que devam suceder na forma eg

tatuída na Constituição Federal.

Art. 9 - São objetivos fundamentais do município de Itamari:

I - garantir, no âmbito de sua competência, a efetividade dos

direitos fundamentais da pessoa humana; ' ,, , “._.; m _ .

II - colaborar com os governos federal ue estadual na consti>-.
, _

tuição de uma sociedade livre, justa e solidárí-a; “C º'

 

._., :1., if
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III - promover o bem—estar e o desenvolvimento da comunidade 10

,

IV — promover adequado ordenamento territorial, de modo & asse

gurar a qualidade de vida de sua populaçao e a integração urba—

no--rural.

Art. 49 _ Os direitos e deveres individuais e coletivos, na for

ma prevista na Constituição Federal, integram esta Lei Orgânica

e devem ser afixados em todas as repartiçoes públicas do Munici—

pio, nas escolas, nos hospitais ou em qualquer local de acesso

público, para que todos po sam, permanentemente, tomar ciência,

exigir o seu cumprimento por partedas autoridades e cumprir,por

sua parte, o que cabe a cada cidadão habitante deste Município

ou que em seu territorio transito.

CAPÍTULO II

Da Competência do Município

Art. 59 - Compete ao Município:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual, no que coy

ber;

III — elaborar o plano plurianual e o orçamento anual;

IV - instituir e arrecadar os tributos municipais, bem como a—

plicar suas rendas, sem prejuiZO da obrigatoriedade de prestar

contas e publicar balancetes nos prazos fixados em Lei;

V — fixar, fiscalizar e cobrar tarifas ou preços públicos;

VI - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legis-

laçao estadual;

VII — diSpor sobre organização, administração e extenção dos

serviçºs municipais;
,

VIII— dispor sobre administração, utilização e alienação dos 7

bens públicos;
'

IX - instituir o quadro, os planos de carreira e o regime úni-

. l .

eo dos serv1dores publicos;

X — organizar e prestar, diretamente, ou sob o regime de con-

cessão ou permissão, os serviços públicos locais, inclusive o de

transporte coletivo, oue tem caráter essencial;

XI — manter, com a cooperação técnica e financeira da União e

do Estado, programas de educaçao pre—escolar e de ensino funda -

mental;

XII - instituir, executar e apoiar programas educacionais e cul

turais que propiciem o pleno desenvolvimento da criança e do adº

lescente; ºº'“ "º ªº" ' * ““ª—' 'E'—* m &,

.pt: -

XIII— amparar, de modo especial, os idoãgªbeu os portadogps.,

deficiência, "'

' de; -'l

«"

     
  

 

  

XIV - estimular a participação popular na formuàaç

cas publicas e sua ação governamental, estabelecendo p ogramas

de incentivo a projetos de organização comunitária nos campos 59
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XV - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e

do Estado, serviços de atendimento à saúde da população, inclusª

ve assistência nas emergências medico—hospitalares de pronto—so-

corro com recursos próprios ou mediante convênio com entidade es

pecialiZada;

XVI — planejar e controlar o uso, o parcelamento e a ocupação

do solo em seu território, especialmente o de sua Zona urbana;

XVII - estabelecer normas de edificação, de loteamento, de arrua

mento e de zoneamento urbano e rural, bem como as limitações ur-

banísticas convenientes a ordenação do seu territorio,observadas

as diretriZes da lei federal;

/

XVIII- instituir, planejar e fiscalizar programas de desenvolvi-

mento urbano nas areas de habitação e saneamento básico, de aco;

do com as diretriZes estabelecidas na legislaçao federal,sem prg

juízo do exercício da competência comum correSpondente;

XIX - prover sobre a limpeza das vias e logradouros públicos,

remoçao e destino do lixo domiciliar ou nao, bem como de outros

detritos e resíduos de qualquer natureza;

XX - conceder e renovar licença para localizaçao e funcionamep

to de estabelecimentos industriais, comerciais, prestadores de

serviços e quaisquer outros;

XXI - cassar a licença que houver concedido ao estabelecimento

cuja atividade venha a se tornar prejudicial a saúde, a higiene,

a segurança, ao sossego e aos bons costumes:

XXII - ordenar as atividades urbanas, fixando condições e hora -

rios para funcionamento de estabelecimentos industriais, comerci

ais, de serviços e outros, atendidas as normas da legislação fe—

deral aplicavel;

XXIII- organizar e manter os serviços de fiscalização necessá —

.
!. .. .

rios ao exercíc10 do seu poder de policia administrativa;

XXIV _ fisclizar, nos locais de venda, peso, medidas e condições

.I. 'ª . l.
. "'

sanitarias dos generos alimentiCIos, observada a legislaçao fede

ral pertinente;

XXV - dispor sobre o depósito e venda de animais e mercadorias,

apreendidos em decorrencia de transgressao da legislação munici-

pal;

XXVI - dispor sobre registro, guarda, vacinação e captura de ani

. . . l
. l "

mais, com a finalidade prec1pua de controlar e erradicar molesti

as de que possam ser portadores ou transmissores;

XXVII- disciplinar os serviços de carga e descarga, bem como fi-

xar a tonelagem máxima permitida a veículos que circulem em vias

publicas municipais, inclusive nas vicinais cuja conservação_se-

ja de sua competencia;
' #9

ZXVIDE sinalizar as vias urbanas e as estradasxpunicipais£3,)bem

como regulamentar e fiscalizar sua utilizaçao; ' ?

 

XXIX — regulamentar a utilização dos logradouros púbd na! .

pecialmente no perímetro urbano, determinar o itinerário e os

pontos de parada obrigatoria de veículos de transporte coletivo;
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XXX — fixar e sinalizar as zonas de silencio e de trânsito e

tráfego em condiçoes especiais;

XXXI - regular as condições de utilização dons bens públicos de

uso comum;

XXXII — regular, executar, licenciar, fiscalizar, conceder, pe;

mitir ou autoriZar, conforme o caso:

a) o serviço de carrros de aluguel, inclusive o uso de te-

xímetro; !

b) os serviços funerários e os cemitérios;

c) os serviços de mercados, feiras e matadouros publicos;

d) os serviços de construção e conservação de estradas, rp

as, vias ou caminhos municipais;

. : ? - . ” ' .

e) os serViços de iluminaçao publica;

f) a afixação de cartaZes e anúncios, bem como a utiliza _

ção de quaisquer outros meios de publicidade e propaganda, nos

locais sujeitos ao poder de policia municipal:

XXXIII- fixar os locais de estabelecimento público de táxis e

demais veículos;

. "' . . . ' . !

XXXIV _ estabelecer serVidoes administrativas necesearias a rea

lizaçao de seus serviços, inclusive a de seus concessionarios;

XXXV _ adquirir bens, inclusive por Meio de desapropriação;

XXXVI _ assegurar a expedição de certidoes, quando requeridasàs

repartiçoes municipais, para defesa de direitos e esclarecimento

.de situaçoes.

% lº - As competências previstas neste artigo não esgotam o e-

xercício privativo de outras, na forma da lei, desde que atenda

ao peCuliar interesse do Município e ao bem-estar de sua popula—

ção e_não conflite com a competência federal e estadual.

5 29 — As normas de edificaçao, de loteamento e arruamento a

que se refere o inciso XVII deste artigo deverão exigir reserva
' ,

de areas destinadas a:

a) zonas verdes e demais logradouros públicos;

b) vias de tráfego e de passagem de canaliZação publica,de

esgotos e de aguas pluviais;

c) passagem de canalizações públicas de esgotos e de águas

pluviais nos fundos dos lotes, obedecidas as dimensoes e demais

condiçoes estabelecidas na legislação.

. wmôwc ,,4 , _; ª. _

5 39 - A lei que diapuser sobre a guardwnicipal, destinadaâ

proteção dos bens, serviços e instalaçoes “pngçipais, estªis

ra sua organização e competencia.

   

   

cegac

 

5 4ª _ A politica de desenvolvimento urbano, comªdí

ordenar as funçoes sociais da cidade e garantir o bem—estar de

seus habitantes, deve ser consubstanciada em Plano Diretor de De
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senvolvimento Integrado, nos termos do art. 182, % lº, da Constitui

çao Federal.

SEÇÃO II

Da Competência Comum

Art. 69 _ E da competência comum do Município, da União e do Estª

do, na forma prevista em lei complementar federal;

1 _ zelar pela guarda da Constituiçao, das leis e das

instituiçoes democraticas e conservar o patrimonio publico;

II — cuidar da saude e assistência pública, da proteçãoe

garantia das pessoas portadoras de deficiencia;

III - proteger os documentos, as=obras e outros bens de

. ' . , .

valor historico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais no

' . l . l .

_

taveis e os Sitios arqueologicos;

IV — impedir a evasão, a destruição e a descaracteriZa —

ção de obras de arte e de outros bens de valor historico, artístico

ou cultural;

V _ proporcionar os meios de acesso à cultura, à educa;

ção e à ciencia;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em

qualquer de suas formaS:

VII — preservar as florestas, a fauna e a flora;1

VIII — fomentar a'produção agropecuária e organizar o aba;

tecimento alimentar;

_ IX — promover programas de construção de moradias e a

melhoria das condiçoes habitacionais e de saneamento básico;

X — combater as causas ba pobreza e os fatores de margi

nalização, promovendo a integração social dos setores desfavoreci -

dos;

XI — registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de

direitos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais

em seus territórios;

XII - _estabelecer e implªntar política de educação para a

segurança do tranSito.

SEÇÃO III

Da Competência Suplementar

Art. 79 — Compete ao Município suplementar a legislação federal e

a estadual no que couber e aquilo que disser respeito ao seu peculi

ar interesse, visando a adapta-la à realidade e às necessidades lg

Cªi—5ª mfere - -.«' qm - _

”(eu

'. Gum:
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Dos Distritos

. . ' . . ! . ' . . . .. _

art. 8º - C territorio do MuniCipio podera ser leldeO em eis

tritos por lei municipal, observado o disposto em lei estadual

Parágrafo Único — C Bistrito será designado pelo nome da res -

pectiva sede, que tera a categoria de vila.

Art. ºº — São condiçães para que um território se constitua em

distrito: |

I — população superior a 2.000 (dois mil) habitantea

II — mais de 200 (duzentos) eleitores:

III — existência, na sede, de pelo menos 40 (ouarenta)

moradias, de escola publica, unidade de saude e cemitério.

Art. 10 - Sera extinto por lei o distrito que não preencher os

requisitos indicados neste artigo supracitado.

Art. ll - A lei organizará os distritos, definindo-lhes atri -

buições, descentralizando neles as atividades do governo munici-

pal.“

%, lº - Cada distrito terá. um Conselho Comunitário e—

leito em assembléia geral dos eleitores do distrito, convocada

pela Câmara Municipal por edital publicado nos orgãos da impren-

sa escrita e falada, na Prefeitura, na Camara e locais publicos.—

5 29 - A assembleia geral eleitoral, prevista no para

grafo anterior, sera presidida pelo vereador mais votado, domici

liado no distrito e, na falta, por outro designado pela Camara

Municipal e, na falta ainda, por cidadão escolhido também pela

Câmara Municipal. !

1

5 39 — Os conselheiros terao mandato de dois anos, to

marão posse e prestarao compromisso perantefa Camara Municipal,

e elegerão, na primeira reunião ordinaria, em seguida à posse,

um presidente e um secretário.

5 4ª - O Presidente do Conselho terá ainda a função

de porta—voz da comunidade distrital junto à Camara Municipal,cg

bendo-lhe usar a tribuna desta nos termos regimentais.

5 Sº - Cabe aos conselhos comunitários, dentre outras

previstas em lei municipal, as seguintes atribuiçoes:

  

  

  

 

I — participar do planejamento, fiscalização e

controle dos serviços e atividades do Executivo no âmbito do res

pectivo distrito; &ªnl

ure—

II - indicar, a Câmara MUnªpigal para gestãoiiun—

to ao Executivo, as prioridades locais, relativas aos

obras e atividades a serem realizadas no distrito;
Ant.—(

III - aprovar e encaminhar à Câmara Municipa as

diretrizes de planejamento local;
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, ,.

l? - fiscaliZar e acompanhar as açoes setoriais de

Prefeitura no que tange a:

a) saneamento, assistência médica e educação:

b) obras públicas de infra—estrutura de pequeno por

te;

e) serviços de limpeza pública, iluminação e cole -

ta de lixo:

d) manutenção dos equipamentos urbanos;

e) restrição ao uso do solo:

f) criação, manutenção e operação de parques e jar-

dins;
A

g) defesa do consumidor, controle da poluição, pre-

servacao do meio ambiente e do patrimonio histó—

rico e cultural.

é 69 - Os Conselheiros Comunitários exercerão su—

as atividades sem estipendio ou gratificaçao de qualquer 'espécie,

considerando—as serviço relevante.

TÍTULO II

Da Organização dos Poderes MuniCipais

CAPÍTULO I

Do Poder Legislativo

SEÇÃO I

Da Câmara Municipal

Art. 12 - O Poder Legislativo é exercido pela Câmara Municipal.

Art. 13 — O numero de vereadores será o estabelecido em cada Le-

gislatura de acordo com o disposto na Constituição Federal e Este—

dual até 31 de dezembro do ano anterior ao da eleição.

Art. 14 — As deliberações da Câmara, salvo di8posição em contrá-

rio nesta Lei Organica, serao tomadas por maioria de votos, preseg

te a maioria absoluta de seus membros.

Parágrafo Único — O vereador que tiver interesse pes -

Boal na deliberaçao, nao podera votar, sob pena de nulidade da vo—

taçao, se o seu voto for decisivo.
"» “r ,çr. ». ,,»,vg',

  

  

SEÇÃO II 'º" - .,
.. - w- Uuu , ,/'« '? ":

Das Atribuiçoes da Camara Municipal '

_ " «nA

Art; 15 — Cabe a Camara, com sançao do Prefeito, dispor sobre as

' . ª“ . - - .

materias de competencia do Município, eSpeCialmente sobre:

I — tributos municipais, arrecadação e aplicação de sp

«A.
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Il - plano plurianual, diretrizes orçamentarias e or

çamento anual da administração local, autoriZar abertura de cre

ditos;

.. ' .

III _ operaçoes de credito, forma e os meios de paga—

mento;

IV - remissao de dívidas, concessão de isenções e &—

nistias fiscais;

V - concessao de empréstimos, auãílios e subvençães

VI - diretrizes gerais de desenvolvimento urbano, pla

no diretor, plano de controle de uso, do parcelamento e de ocupa

ção do solo urbano;

VII _ código de obras e edificações;

VIII — serviço funerário e cemitérios, a administração

dos públicos e a fiscalização dos particulares;

IX _ comércio ambulante;

X _ organização dos serviços administrativos locais;

XI — regime jurídico de seus servidores;

XII — administração, utiliZação e alienação de seus

bens;

XIII — criação e extinção de cargos, funções e empre—
' . . "' » .

gos publicos e fixação dos respectivos vencimentos;

XIV — transferência temporária da sede da administra-

çao municipal;

XV - denominação de próprios, vias e logradouros pú—

blicos; '

XVI - criterios para delimitação do perímetro urbano

e de xpansão urbana;

XVII - com observância das normas gerais, federais e

suplementares do Estado:

a) direito urbanístico;

b) caça, pesca, conservação da natureza, preserva—

ção das florestas, da fauna e da flora, defesa

do solo e dos recursos naturais;

o) educação, cultura, ensino e desportos;

d) proteção e integração social das pessoas porta—

ras de deficiencia; _ogare
'ª'" , , O q '

e) proteção à infância e à juventuúe;

f) proteção do patrimônio históricwo,(ªoultura ""

tístico, turístico e paisagístirxrr—«—

   

g) proteção do meio ambiente e controle da p iêããff

çâº;

h) responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao

consumidor, a bens e direitos de valor artísti-
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*rt. lí _ É da competencia exclusiva. da Camara, alem ae outra?

atribuiçoes :revistas nesta Lei Orgãnica:

I _ eleger sua Mesa Diretoa;

xtlí _ elaborar seu regimento interno em que definirá

as atribuições da Mesa Diretora e de seus membros;

III _ dispor sobre sua organização,funcionamento, po—

lícia, criação, transformação ouextinção dos cargos, empregos e

funçoes de seus serviços e fixação da respectiVa remuneraçao, ob—

servados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçameg

tarias;

IV _ dar posse ao prefeito, ao vice—prefeito e aos

vereadores;

' . . . .

V _ conhecer da renuncia do prefeito, Vice-prefei _

to e vereadores; *

VI _ conceder licença ao prefeito, vice—prefeito e

 

vereadores; *_*/g,.

   

  

VII _ tomar e julgar as contas do prefeito e de sua

“ Mesa, deliberando sobre o parecer do Tribunal de Contas, no prazo

30dias apos seu recebimento, /

VIII _ fixar para viger na legislatura subsequente, &

remuneração dos vereadores, bem como a remuneração e a gratifica—

ção do prefeito e do vice—prefeito, antes das eleiçoes, oonside —

rando-se mantidas. a remuneraçao e gratificação vigentes, na hipó—

tese de não se proceder a reSpectiva fixação na epoca propria, ad

mitida a atualiZaçãc do valor monetario com base em indice fede—

ral pertinente;

IX _ autorizar a alienação de bens imóveis do Municí

pio; , |

X — autorizarlo prefeito a ausentar-se do Município

por mais de quinZe dias;

XI _ aprovar contrato de concessão de serviços públi

cos, na forma da lei;

XII — aprovar contrato de concessão administrativa ou

de direito real de uSO de bens municipais;

XIII — aprovar convênios onerosos com entidades publi—

. ' . . .

cas ou particulares e oonSOrcios com outros municípios;

XIV _ outorgar títulos e honrarias nos termos da lei;

XV _ zelar pela preservação de sua competência legis

lativa em face da atribuição normativa do Poder Executivo;

XVI — aprovar, previamente, por Voto secreto, apos ar

guição publica, a escolha de titulares de cargos e membros de Con

selhos qu_e a lei determinar,

XVII — autoriZar o Prefeito, & contrair empréstimo, re

gulando—lhes as condiçoese respectiva aplicação.

"! (nr - u-ãgtm, QM _.

"Xtr

'. Gum;  

 

)
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I _ de 2/3 dos membros da Câmara, a autorização pa

ra:

a) concessão de serviços e direitos públicos;

b) concessão de direito real de uso de bens imó _

veis;

c) alienação de bens imóveis;

d) aquisição de bens imóveis por doação com encar

gos;

e) outorga de títulos e honrarias;

f) contrataçao de empréstimo com entidade pública

e privada:

g)xrejeição do parecer prévio do Tribunal de Con- ,

tas;

h) emenda à Lei Orgânica.

. II _ da maioria absoluta dos membros da Cãmara, a

aprovação e alterações do:

a) Código de Obras e Edificações;

'b) Código Tributário Municipal;

e) Estatuto dos Servidores Municipais

, d) Regimento Interno da Câmara;

e) Criação de cargos e aumento de vencimentos;

f) Recebimento de denúnciE contra Prefeito, ViceL

Prefeito e Vereadores;

g) Apresentação de proposta de ªnenda à Constitui

çao do Estado;

h) Fixaçao de vencimentos do Prefeito, Vice—Pre_

. feito e Vereadores; !

i) Rejeição de veto do Prefeito.

Art. 18 _ A Câmara Municipal, pelo seu Presidente, podera con-

vocar o Prefeito, Secretario do Município ou autoridade eàuiva _

lente para prestar esclarecimentos, aprazando dia e hora para o

comparecimento, importando a ausencia sem justificativaadequada

crime de responsabilidade, punivel na forma da legislaçao fede _

ral. '

”7; 5 19 _ Os secretarios municipais poderão comparecer ao Plená—

rio da Cãmara Municipal ou a qualquer de suas comissoes, por sua

iniciativa e mediante entendimento com a Mesa Diretora, para ex-

por assunto de relevância e de interesse das respectivas secreta

rias.
'

5 2g — A Mesa Diretora da Camara podera encaminhar pedidos—esª .
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_4__L_

edinZe dias, bem como a prestação de informaçoes falsas.

seção III

Dos Vereadores

Art. 19 _ Os vereadores são invioláveis por suas opiniões, pelª

vras e votos no exercício do mandato e na circunscriçao do Munic;

pio.

Art. 20 _ Os vereadores não poderão:

I — desde a expedição do diploma:

a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de

direito público, autarquia, empresa pública, socig

dade de economia mista ou empresa concessionáriade

serviços do município, salvo quando o contrato obe

decer a clausulas uniformes:

b) exercer cargo, função ou emprego remunerado nas eg

tidades constantes da alínea anterior, ressalvada

a posse em virtude do concurso público, observadoo

disposto no art. 38, I, IV e V, da Constituição Ee

deral.

II _ desde a posse:

a) ser proprietários, controladores ou diretores de

empresa que goze de favor decorrente de contrato

com o MuniCipio, ou dela exercer funçao remunera _

| da;

b) ocupar cargo, função ou emprego de que sejam demis

síveis ad nutum, nas entidades referidas no inciso

I, "ª":

c) patrocinar causa contra qualquer das entidades re—

feridas no inciso I, "a";

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato ele-

tivo.

Parágrafo Único - Ao vereador, que seja servidor

publico, aplicam-se as seguintes normas:

I _ Havendo compatibilidade de horario, exercera cumu

lativamente seu cargo, função ou emprego, percebendo—lhes as van

tagens sem prejuizº da remuneração da vereança;

II _ Não havendocompatibilidade de horário, ficará &-

fastado de seu cargo, função ou emprego, sendo—lhe facultado op—

tar pela sua remuneração e contando-se—lhe o temno de serviço pa

ra todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimen _

to;

III _ Afastado ou não de seu cargo, emprego ou função

no serviço municipal, quando sujeito a avaliação de desempenho,

te—la-a desde a posse, no conceito maximo._nnkn 'r_

 

uma] um "
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.

'rt. ;; _ Perdera o mandato o veread

T _ que infringir auºlquer das proibições estabelecidas

no artigo anterior:

II _ Cujo procedimento for declarado incompatível com o

decoro parlamentar;

III _ que sofrer condenação criminal em sentença transita

da em julgado;

IV _ due deixar de comparecer, em cada sessão legislati-

va,' a terça parte das Sessoes ordinarias da Câmara, salvo licença

ou missão por esta autorizada;

V *_ Residir fora do Municipio;

VI _ Que perder ou tiver suspensos os direitos polití _

cos;

VII _ Quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos

previstos na Constituição Federal;

VIII _ Renunci &, considerada também como tal o não compare

cimento para a posse no prazo previsto nesta Lei Orgânica.

5 lª _ É incompatível com o decoro parlamentar,além dos

casos definidos no Regimento Interno, 0 abuSo das prerrogativas qie

lhe são asseguradas ou a percepção de vantagens indevidas.

& 29 _ Nos casos dos incisos I a V, o mandato será cassado

por decisãolda Camara, por voto secreto e maioria absoluta, median-

te provocação da Mesa Diretora, ou de partido politico nelas repre—

sentado ou por denuncias de qualquer cidadão, mediante processo de—

finido no Regimento Interno, aseegurado ampla defesa.

5 3ª _ Nos caSOS dos incisos VI a VIII, o mandato será de

clarado extinto pela MeSa Diretora, de ofício ou mediante provoca—|

ção de qualquer de seus membros ou de partido politico, assegurada

ampla defesa.
|

Art. 22 _ Não perdera o mandato o vereador investido no cargo de

Secretario Municipal, a serviço ou em missão de representação da

Câmara ou licenciado.

5 lº _ A licença so sera concedida pela Camara por motivo

de doença, para tratar, sem remuneração, de interesse particular

por não mais do que cento e vinte dias por sessão legislativa, e à

vereadora gestante por cento e vinte dias.

5 29 _ O suplente será convocado no caso de vaga, de in-

vestidura em funçoes previstas neste artigo, de licença gestante e

de outras licenças superiores a cento e vinte dias.

5 39 _ Na hipótese de inVestidura no cargo de Secretario

Municipal, o vereador podera optar pela remuneração do mandato.

Ip]
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SUBSEÇÃO I

Das Reuniões

Art. 23 _ A Mesa da Câmara Municipal sera composta de um Presiden

te, um Vice—Presidente, um primeiro e segundo Secretarios, eleitos

para o mandato de dois anos, vedada a recondução para o mesmo cargo

na eleição imediatamente subsequente.

.

% lº _ As atribuições dos membros da Mesa e a forma de

substituição, as eleiçoes para a sua composição e os casos de desti

tuição são definidos no Regimento Interno.

5.29 _ O Presidente representa o Poder Legislativo.

ª Bº — Para substituir o Presidente, nas suas faltas, mm

pedimentos e licenças haverá um Vice-Presidente.

Art. 24_ — A Câmara Municipal reunir—se—ã, na sede do Município,

em sessao legislativa, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de lº de

agosto a 15 de dezembro.

5 lº _ As reunioes marcadas para essas datas serão trans

feridas para*o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sa

bados , domingos eu feriados.

5 29 - A sessão legislativa não será interrrompida sem a

aprovação do projeto de lei de diretrizes Lrçamentarias.

Art. 25 J A Câmara reunir-se—á em sessão solene de instalação, no

dia lº de janeiro, no primeiro ano da legislatura, Sob a presidên _

cia do Vereador mais votado, para a posse de seus membros e eleição

dª Mesa Diretora, assegurada, tanto quanto poseivel, a representa _

ção das bancadas ou blocos partidarios e vedada a recondução para o

mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente.

% lº _ No ato da posse, todos de pe, um dos vereadores,

a convite do Presidente, proferira o seguinte compromisso: "prometo

cumprir dignamente o mandato que me foi confiado, respeitar a Cons-

tituição Federal, a Constituição do Estado e a Lei Orgânica munici-

pal, e observar as leis, trabalhando pelo engrandecimento do Ennicí

pio e o bem-estar de sua população", ao que os demais vereadores qª

firmarão, declarando: "Assim o prometo".

$ 29 _ Não se verificando a posse de Vereador, deverá fa

Zê-lo perante o Presidente da Câmara, no prazo maximo de dez dias,

sobe pena de Ser declarado extinto seu mandato pelo Presidente da

Câmara.

Art. 26 _ A convocação legislativa extraordinária da Câmara Muni—

cipal far—se-á por seu Presidente, pelo Prefeito ou a requerimento

da maioria dos vereadores, no caso de urgência ou de interesse pu _

blico relevante.

.onree *o* "“"-ª' ªº"

Parágrafo Único _ No caso deste artigo, a Câmara “somente

delibera sobre a matéria para a qual foi convibada.
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Das Comissoes

Art. 27 - A Câmara terá comissoes permanentes e temporarias cons

tituidas na forma e com as atribuiçoes previstas no seu Regimento

Interno ou no ato de que resultar sua criacao, assegurada obrigato—

riamente a representaçao proporcional das bancadas ou blocos parti-

dários.

.
»

rt. 28 _ A Maioria, a Minoria, as Representaçoes Partidárias,mes

mo com apenas um membro, e os blocos parlamentares terao Lider e,

quando for o caso, Vice-Lider.

. . — ' . .

5 lº _ A indicaçao dos Líderes sera feita em documento

subscrito pelos membros das representaçoes majoritarias, minoritá _

rias, blocos parlamentares ou Partidos Politicos a Mesa, nas Vinte

e quatro horas que se seguirem à instalação do primeiro período le-.

gislativo anual.

% 2ª - Os Líderes indicarao os respectivos Vice—Líderes,

se for o caso, dando conhecimento a Mesa da Camara dessa designa _

çao.

. .. "' ' . 'º .

Art. 29 - Ás Comissoes, em razao da materia de sua competencia ca

be:

. ' . " . ' . . .

I - realiZar audienc1as publicas com entidades da Socle-

dade civil;

II _ convocar secretarios municipais para prestar informa

ções sobre assuntos inerentes a suas atribuiçoes; ª

III _ receber petições, reclamações, representações ou

queixas de qualquer pessoa contra atos ou omissoes das autoridades

ou ertidades publicas;

| IV _ soliditar depoimento de qualquer autoridade ou cida-

Y

V - apreciar programas de obras, planos nacionais, regig

nais e setoriais de desenvolvimento local e sobre eles emitir pare—

cer.

Art. 30 _ As comissoes eSpeciais de inquérito, que terão poderes

de investigaçao proprias das autoridades judiciais, alem de outros

previstos no Regimento Interno, serao criadas pela Camara MunicipaL

mediante requerimento de um terço de seus membros, para apuraçao de

fato determinado e por prazo certo, sendo suas conclusoes, se for o

caso, encaminhadas ao Ministerio Publico, para que promova a respon

sabilidade civil ou criminal dos infratores.

SEÇÃO V

Do Processo Legislatimgr“ T“ 'º

_ . lp: ”

Art. 31 - O processo legislativo compreendqvakelaboraçao dª: /

I _ emendas à Lei Orgânica; "___—**
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e) complementares:

b) ordinárias.

III — decretos legislativos;

IV _ resoluções.

Art. 32 _ A Lei Orgânica poderá ser emendada mediante proposta:

I _ de um terço, no mínimo, dos vereadores;

ll _ do Prefeito;

III _ de cindo por cento, no mínimo, do eleitorado muni

cipal .

ª lº — A proposta sera discutida e votada em dois tur

nos com interstício mínimo de dez dias, considerando—se aprovada,

se obtiver, em ambas, dois terços dos Votos dos membros da Câmara

Municipal.

5 29 _ A emenda sera promulgada Pela Mesa Diretora da

Câmara Municipal, com o respectivo numero de ordem.

5 39 — A matéria constante de proposta de emenda re _

jeitada ou havida por prejudicada nao podera ser objeto de nova

proposta na mesma sessao legislatiVa.

Art. 33 _ A iniciativa das leis cabe a qualquer vereador, comis

sao da Camara, ao Prefeito e aos eleitores do Municipio.

% lº _ Sao de iniciativa do Prefeito as leis que:

I _ criem cargos, funçoes ou empregos publicos na ad-

ministraçao direta e autárquica ou aumente sua remuneraçao;

II — criem, estruturem e definam atribuições dos ór _

gãos da administraçao pública municipal.

5 29 — A iniciativa popular de leis de interesse do

Município, da'Cidade ou de bairros realiza-se mediante a apresen—

tação de propostas subscritas por, no mínimo, cinco por cento do

eleitorado municipal.

5 39 _ Serao leis complementares dentre outras previs

tas nesta Lei Orgânica:

I - código tributário do Município;

11 _ código de obras e edificaçães;

III - codigo de posturas : «Cªfºfº 'º" " ""H“? l". l' .

coreana,, _ _. ,;

IV _ lei instituidora do regime.úug£dicq.únic. Í ;'
  

vidores municipais;
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VI _ lei de criação de cargos, funções ou empregos publi-

coº;

VII _ lei que institui o plano diretor de desenvolvimento.

Art. 34 _ Não será admitida emenda que aumente a deepesa previª

ta:

I _ nos projetos de lei de iniciativa exclusiva do Pre _

. feito, ressalvado o disposto no art. 91;

II _ nos projetos de resolução sobre organização adminis-

trativa da Câmara, de iniciativa privativa da Mesa.

/f/' ““““x

Art. 35 _ O Prefeito poderá solicitar urgência para a aprecia —

rojetos de lei de sua iniciativa.

dª 5 lª _ Se a Camara não se manifestar em quarenta e cinco

dias sobre a proposição, sera esta incluida na Ordem do Dia, So—

brestando_se a deliberação quanto aos demais aasuntos, para que

se ultime a votação.

S 29 _ O prazo do parágrafo anterior não corre nos peric

dos de recesso da Câmara, nem se aplica aos projetos de codigo e

estatutos.

Art. 36 — O projeto aprovado será enviado ao Prefeito pelo Pre-

sidente da Camara,ro praZO de dez dias, para sanção e promulga _

ção.

% lº _ se o Prefeito considerar o projeto, no todo ou em

parte, inconstitucional, em face desta Lei ºrganica ou contrario

ao interesae publico, veta—lo-é total ou parcialmente, no prazo

de dez dias uteis, contados da data do recebimento, e comunicará,

dentro de Vinte e quatro horas, ao Presidente da Câmara, os moti—

vos do veto.

& 29 _ O veto parcial somente abrangera texto integral

de artigo, de paragrafo, de inciso ou de alínea.

ª 39 _ Decorridºs o prazo de quinze dias, o silêncio do

Prefeito importara sançao.
.

5 49 _ 0 veto será apreciado dentro de trinta dias a con
, ' . . "'

tar e seu recebimento, so podendo ser rejeitado pelo voto da mai

oria absoluta dos vereadores, em escrutíneo secreto.

5 59 _ Rejeitado o veto, a matéria que constituira seu

objeto sera enviada ao Prefeito para promulgaçao.

% 62 _ Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no

5 49 o veto será colocado na Ordem do Dia da sessao imediata, so

brestadas as demais proposiçoes, até sua votação final.

5 7g _ Se a lei não for promulgadã"ª€3tfsªde quarentª” ã"

oito horas pelo Prefeito, o Presidente dalúmmia & promulgará ,e,

  /_-/

se este não o fiZer em igual prazo, caberã'aoLJVice faz?
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Art. 37 _ i materiª constante de projeto rejeitado somente podera

conªtituir objeto de novo projeto, na mesma sessao legislativa, me—

di:nte proposta da maioria absoluta dos veread res.

Art. 38 _ Os decretos legislativos e as resolu'ões serão elabora-

dos nos termos do Regimento Interno e serao promulgadas pelo Presi-
,

dente da Camara.

seç40 vz

I ..

Dc Controle da Administraçao

SUBSEÇÃO I ,

Da Fiscalização Contábil, Financeira e Orçamen-

taria:

Art. 39 — A fiscalização contábil, financeira, orçamentaria, ope-

racional e patrimonial do Municipio e das entidades da administra _

çãoindireta, quanto a legalidade, legitimidade, economicidade ,apli

cação das subvençoes e renuncia de receitas, sera exercida pela Câ-

mera Municipal, mediante controle externo, e pelo sistema de contro

le interno de cada Poder.

Parágrafo Único — Prestará contas qualquer pessoa física

ou entidade publica que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou admi

nistre dinheiros, bens e valores publicos ou pelos quais o Municí _

pio reSponda ou que, em nome deste, assuma obrigaçoes de natureza

pecuniaria.

Art. 40 i— O controle externo da Câmara Municipal será exercido

com o auXilio do Tribunal de Contas dos Municipios, atraves de pare

cer prévio sobre as contas que o Prefeito e a Nesa da Câmara deve-

rão prestar anualmente, e de imc'peçoes e auditorias em orgãos e en-

tidades publicas.

[5 lª - As contas deverao ser apresentadas até Sessenta

.. !. . .

dias do encerramento do exerCiCio financeiro.

' " . . 'n

ª 29 _ Se ate esse prazo nao tiverem eido apresentadas as

contas, a Comissao Permanente de Fiscalizaçao o fará em trinta dias.

5 39 _ Apresentadas as contas, o Presidente da Câmara a—

través de edital as porá pelo praZo de sessenta dias, à disposição

de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá,

questionar—lhes a legitimidade, na forma da lei.

,.

9 49 _ Vencido o praZO do parágrafo anterior, as contas

e as questoes levantadas serao enviadas ao Tribunal de Contas para

emissao do parecer prévio.

' MICT! Cir-'a ,. “fina.; #0. _ _

« 5 59 _ Recebido o parecer previopna Comissao Permanente

de Fiscalização sobre ele e sobre as contaqydqgáªeeuipare_ '

ze dias. ' ——'
  

 

“A

ff” % 6 Os vereadores poderao ter acesso a ios cop
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tabeis, financeiros periódicos, documentos referentes a despesas ou

investimentos realizados pela Prefeitura, desde que requeridas por

escrito, obrigando-se o Prefeito ao cumprimento do diSposto neste

artigo, no prazo máximo de 48 horas, sob pena de re5ponsabilidade.

5 7ª - Somente pela decisão de dois terços dos mem —

bros da Câmara Municipal deixara de prevalecer o parecer prévio do

Tribunal de Contas.

Art. 41 - A Comissão Permanente de FiscaliZação, diante de indí _

cios de deepesas nao autorizadas, ainda que sob forma de investimen

tos nao programados ou de subsidios nao aprovados ou tomando conhe—

cimento de irregularidade ou ilegalidade, podera solicitar da auto-

ridade responsável que, no prazo de cinco dias, preste os esclareçª

mentos necessários. *

5 lº _ Não prestados _os esclarecimentos, ou conside-

rados estes insuficientes, a Comissao Permanente de Fiscalizaçao so-

licitara ao Tribunal de Contas pronunciamento conclusivo sobre a ma

teria em caráter de urgência.

5 29 _ Entendendo o Tribunal de Contas irregular a

despesa ou o ato ilegal, a Comissao Permanente de Fiscalizaçãº, se

julgar que o gasto possacausar dano irreparavel ou grave lesao à

economia publica, prepara a Camara Municipal a sua sustação.

Art. 42 — Os Poderes Legislativo e Executivo manterão, de forma

integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I _ avaliar o cumprimento das metas previstas nª pla-

no plurianual, a execuçao dos programss de governo e dos orçamentos

do Munic1pio;

II — comprovar a legalidade e avaLiar os resultados,

quanto à efiqácia e _eficiência da gestao orçamentgria, financeira e

patrimonial s orgaos e entidades da administraçao municipal bem

como da apligªçao de recursos publicos municipais por entidªdes de

direito privado; ,

III — exercer o controle das operações de crédito, avais

e garantias bem como dos direitos e haveres do Município;

IV — apoiar o controle externo no exercício de sua mig

sao institucional.

5 lº - Os reaponsáveis pelo controle interno, ao tomarem

conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darao

ciencia & Comissao Permanente de Fiscalizaçao da Câmara Municipal,

sobe pena de responsabilidade solidária.

5 29 - Qualquer cidadao, partido politico ,associaçao ou

sindicato e parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregu-

laridades ou ilegalidades perante a Comissao Permanente de Fiscali-

Zação da Câmara Municipal. “ªlº" "”'” '“ "rgtnai .“ .. _

'Pfelr '.-

— (“. ..,-, A ,.
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Dc Defensor do Povo

Art. 43 - Na sua primeira sessão ordinária da legislatura, a ca

mara elegerá por maioria absoluta de votos, para um mandato de

dois anos o Defensor do Povo, dentre cidadãos de reputação iliba

da, com mais de trinta anos de idade, residente e domiciliado no

Munic1pio, ha mais de cinco anos, nao integrante de nenhum dos pn

deres locais, com funçoes de controle da administração pública, E

defesa dos munícipes contra ilegalidades e abuso de poderes.

% lº - O Defensor do Povo terá direitos, prerrogati -

vas e impedimentos dos vereadores.

, ª 29 _ O DefenSor do Povo terá as seguintes atribui -

oes entre outras revistas em lei municipal: 7
Ç , P .

I — apurar;

a) atos, fatos ou omissoes de órgãos ou agentes da

Administraçao Publica municipal, direta e indire-

ta, que impliquem no exercício ilegítimo ou grave

mente inconvéniente ou inoportuna de suas fun_

çoes, ou ofensas aos principios da Administraçao

Publica;

b) às reclamações contra os serviços públicos;

II - divulgar, para conhecimento do cidadão, seus di -

. . ,. .

' reitos em face do Poder publico;

III - divulgar informações e avaliacães relativas à sua

açao;

IV - encaminhar a Câmara Municipal relatório de suas

atividades; |

V - defesa do consumihor. ;

, ' ,.. !.

5 39 - O Defensor do Povo encaminhara ao Ministerio

Publico da jurisdição no Município expedientes que denunciam & e-

xistencia de atos de corrupçao ou de crime de açao publica.

CAPÍTULO II —'< :; a” .“ .

Do Poder Executivo

SEÇÃO I

se

w. Gun-;;.

  
Do Prefeito e do Vice—Prefeito

Art. 44 — O Poder Executivo do Município é exercido pelo Prefei

to Municipal, auxiliado por Secretários Municipais.

Art. 45 - O Prefeito tomars posse perante a Camara Municipal, em

reuniao subsequente a instalaçao desta, quando prestará o seguin—

te compromisso: "Prometo, com lealdade, dignidade e probidade, de

sempenhar & funçao para a qual fui eleito, defender as institui -

çoes democráticas, reapeitar a Constituicao Municipal e promover

o bem—estar da comunidade local".
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_20-g

_ lª _ No ato de posse e no fim do mandato, o Prefeito e o

ficª—Prefeito farao declaraçao de bent.

3 PS - Se a Camara nao se reunir . na dªata prevista neste ar

tigo, e posse do Prefeito e do Vice-Prefeito podera efetivar—se pe

rante o Juiz de Direito da Comarca e, na falta deste, o da Comarca

mais próxima.

% 32 - Se, no prazo de dez dias, o Prefeito ou o Vice-Pre-

feito nao tiver tomado posse, salvo motivo de força maior, sera de

clarado extinto o respectivo mandato pela. Camara Municipal.

É 49 - O Vice—Prefeito substitui o Prefeito, nos impedimeg

tos, e sucede-lhe no caso de vaga; e, se o Vice—Prefeito estiverim

pedido, assumira o Presidente da Câmara; impedido este, 0 Procura—

.dor Juridico Municipal, responderá pelo expediente da Prefeitura.

5 59 - Quando ocorrer a vacancja dos cargos de Prefeito e

de Vice-Prefeito, proceder—se—a eleições sessenta dias depois de a

berta & ultima Vaga, salvo quando faltarem menos de quinze meses pa

ra o término do mandato, hipotese em que a:sumir: a chefia do Execu

tivo o Presidente da Câmara Mmcipal ou, no caso de impedimento de

te, por aquele que a Camara indicar por eleicao.

Art. 46 - O Vice—Prefeito,alêm das atribuiçoes que lhe forem coº

feridas por Lei, auxiliara o Prefeito sempre que por ele for convg

cado para missoes especiais.

Art. 47 — O Prefeito não poderá, sem licença da Câmara, ausen -

tar—se do Municipio ou afastar—se do cargo por mais de quinze diaa

sob pena de perda do mandato. *

lrt. 48 — O Prefeito, regularmente licenciado pela Camara, terá

direito de perceber sua remuneração quando em:

I - tratamento de saude. devidamente comprovado;

II — missão de representação do Município;

III — licença—gestante;

IV - em gozo de ferias.

Art. 49 — O Prefeito gozara ferias anuais de 30 dias, sem prejui

zo da remuneração, ficando a seu critério a época para usufruir do

descanso.

-» . , .

Art. 50 - Ao Prefeito aplicam—se,desde a posee, as incompatibili

dades previstas no art. 20.

5 lº _ o servidor público investido no mandato de Pre -

feito,ficara afastado do cargo,funçao ou emprego,sendo—lhe faculta

do optar pela sua remuneraçao.

% 29 - Os subsídios do Prefeito e Vice—Prefeito serão

estabelecidos pela Câmara no final de "da legislatura para vigo -

rar na seguinte. ' 'ª" ª ”Manul .. - _

”reler—Lª

'. Guame :=. — - "' l "'
ªra.
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V/SFÇÃC i: *

' V. Des Atribuições do Prefeito/
,x

&R__i
 

 

Art. 5] — Compete ao Prefeito, entre outras atribuições:

b
l I iniciar o processo legislativo, na forma e casos pre

vistos nesta Lei ºrganica

II — representar o Município em juízo e fôra dele;

.

ITI — sancionar, prnmulgªr e fazer publicar as leis aprova

das pela Camara e expedir os regulamentos para sua

fiel execução;

TV — vetar, no todo ou em parte, os projetos de lei apro-

vados pela Camara;

v - nomear e exonerar os Secretarios Municipais e os Di—

Pª retores dos orgaos da Administracao Publica Direta e

. nidireta;

VI “<$ decretar, nos termos da lei, a desapropriaçao por me

c::ífªfjf cessidade ou utilidade publica, ou por interesse so—

cial;

VII — expedir decretos, portarias e outros atos administrª

tivo? :

VIII - permitir ou autorizªr o uso de bens municipais, por

terceiros, '

IX - prover os cargos publicos e expedir os demais atos

referentes a situação funcional dos Servidores:

X — enviar a Camara os projetos de lei relativos ao Orça

mento anual e ao plano plurianual do Município e das

suas autarquias;

. ' XI — encaminhar & Camara, ate 15 de abril, & prestaçao de

contas, bem como os balanços do exercício findo;

XII - encaminhar aos órgãos competentes os planos de apli-

caçao e as prestaçoes de contas exigidas em lei;

“ XIII * faZer publicar os atos oficiais;

XIV - prestar a Câmara, dentro de quinze dias, as informa—

ções pela mesma solicitadas, salvo prorrogação,a seu

pedido e por praZo determinado, em face da complexi—

dade da matéria ou da dificuldade de obtençao, , nas

respectivas fontes, de dados necessarios ao atendi -

mento do pedido;
““Nem s»_., ª“' _º .

.Pl'tz.

XV — prover os serviços e obras dlíadministra & ' 5%"

  & guarda e aplicaçao da receita, autorizano as des-

pesas e pagamentos dentro das díSponibilidades orça—

mentárias ou dos créditos votados pela Câmara;
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ª n
a
e

| COlOCIlT a disposição da Câmara, dentro de dez d

de sua reiuisiçao, as quantia que devam ser dPSpÉ:

didas de uma só vez e, até o dia vinte de cada me:

os recursos correspondentes as suas dotaçoes orca—

mentarias, compreendendo os creditos suplementares

e especiais;

 

XVIII — aplicar multas previstas em leis e contratos, bem

como reve——las quando impostas iriegularmente;

XIX - resolver sobre os reluerimentos, 'reclamaçães ou re

presentaçao que lhe forem diri;5idas

. . . . ! - .

ZX - oficialiZar, obedec1das as normas urbanistiCas a—

. ' . . ' . .

p11Cave1s, as Vias e logradouros publicos, median—

te denominaçao aprovada pela Camara;

XXI — convocar extraordinariamente a Camara quando o in-

teresse da administracao o exigir;

XXII — aprovar projetos de edificaçao e planos de lotes —

mento, arruamento e zoneamento urbano ou para fins

urbanos;

_ n , _ _

XXIII — apresentar, anualmente, a Camara, relatorio Circug

tanciado sobre o estado das obras e dos serviçosny

nicipais, bem assim o programa da administraçao paí

ra o ano seguinte;

&

XXIV - organizar os S erviços internos das repartiçoes

criadas por lei, com observancia do limite das do—

taçoes a elas destinadas;

XXV — contrair empréstimos e realizar operaçoes de credi

to, mediante prévia autoriZaçao da Camara;

XXJI — providenciar sobre a administraçao dos bens do Mu—

ni01pio eusua alienaçao, na forma da lei;

XXVII — organizar e dirigir, nos termos da lei, os servi -

ços relativos as terras do Municipio;

Aiíiii — desenvolver o sistema viario do Município;

XXIX — conceder auxílios, prêmios e subvençoes, nos limi—

tes das respectivas verbas orçamentárias e do pla—

no de distribuição, prévia e anualmente aprovado

pela câmara;

XXX — providenciar sobre o incremento do ensino;

anym-

ll-Á [n' QM _ .

XXXI — estabelecer & divisao adminíªtrativa do Municipio,

de acordo com a lei; W GH.;uag.
     

XXXII -

XXXIII - solicitar, obrigatoriamente, autorização a Câmara

para ausentar—se do Municipio por tempo superior a
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a uinze dias;

XXXIV - adotar providencias para a conservação e salvaguarda dc

pat imonio municipal:

XXXV - publicar, até trinta dias após o encerrramento de cada

bimestre, relatorio resumido da execução orçamentária;

XXXVI — estimular a participação popular e estabelecer progra —

ma de incentivo para os fins previstos no art. 69 desta

Lei ºrganica.

XXXVII — informar a população mensalmente, por meios eficazes sº

bre receitas e despesas da Prefeitura, di5criminando—as

bem como sobre planos e programas em implantaçac.

seção 111

Da Responsabilidade do Prefeito

Art. 52 — O Prefeito será processado e julgado:

I — pelo Tribunal de Justiça do Estado, nos crimes comum

e nos de responsabilidade, nos termos da legislaçao

federal aplicavel;

II — pela CamaraMunicipal nas infraooes politico—adminie

trativas, previstas na legislaçao vigente.

5 lº — Admitir-Se—â a denuncia por qualquer vereador, por

partido politico e por qualquer munícipe eleitor.

% 29 — Não participará dT processo nem do julgamento o verg

ador denunciante.

 «

5 39 - Se, decorridos cento e oitenta dias, o julgamento

nao estiver concluído, o processo sera arquivado.

Art. 53 - O Prefeito perderá o mandato:

1 — por cassação nos termos do inciso II e dos parâgra —

fos do artigo anterior, quando:

a) infringir qualquer das proibições estabelecidas no

art. 20; 'N N

b) infringir o disposto no art.,51;

: Juh-'- , .

C residir fora do Municipio;' ' ' v ,. M ;
Cpu;

d) atentar contra: '. Gu ,, .

   

a autonomia do Municipio;

. . » . . Fl
o livre exercício da Camara Mun1c1pa

. . . f . . . . .

— o exercic1o dos direitos politicos, indiViduais e

sociais;

a probidade na administração
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- a lei orçamentária:

— o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

II - Por extinçao, declarada pela Mesa da Câmara Munici

gal, quando:

a) sofrer wondenação criminal em sentença transitada

em julgado;

b) perrer ou tiver susPensos os direitos politicos;

e) o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previs —

to: na Constituiçao Federal

6) renuncie por escrito,'consideraõa também como tal

0 nao comparecimento para e posse np prazo previs—

tc nesta Lei Orgânica.

srçÃe IV

Dos Secretários Municipais

Art. 54 - São auxiliares diretos do Prefeito:-'

I — os Secretários Municipais;

ZI — os Diretores de órgãos da Administração Pública Dire

ta.

Parãgrafo Único — Os cargos são de livre nomeaeão

e demissao do Prefeito.

Art. 55 — A lei municipal estabelecerá as atribuiçoes dos auxili

ares diretos do Prefeito, definindo-lbes a competencia. deveres e

responsabilidades.

I

- , . |

Art. 56 - Sao condiçoes essenciais para a investidqra no cargo
, . . i

de Secretario ou Diretor:

I _ ser breSileiro; ,onrr— - em - 5-

Il — estar no exercicio dos direfegª*politicom _. ..f -

Gum-m ,. A.A. .) ' //  

III — ser maior de vinte e um anos ._____

Art. 57 - A1.êm das atribuiçoes fixadas em lei. compete aos Secre

tarios cu Diretores:

I - subscrever atos e regulamentos referentes aos seus

orraos;

II - expedir instruçoes para a boa execução das leis,'dg

eretos e regulamentos;

III — apresentar ao Prefeito relatorio anual dos serviços

realizados por sua Secretaria ou orgaos,

IV — comparecer a Câmara Municipal, sempre que convoca—

dos pela mesma, para prestaçao de esclarecimentos o

ficiais.
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s iecretcz. ato

ou autar&uico?

Administracao.   
5 ?º - A infrigência ao inciso IV deste artigo, :em

juetificaçao, importe em crime de responsabilidade,nos termos de

lei federal.

Art. 53 — Os Secretários ou Diretores são solidariamente res —

ponsâveis com o Prefeito pelos atosue aªsinarem, ordenarem ou

reticarem.

5

Art. 59 — Os auxiliares diretos do Prefeito apresentarão decla

raçao de bens no ato da posse e no término do exercirzio do cargo

que constara dos arquivos da Prefeitura.

SEÇÃO v

Transi Eo Administrativa

Art. 60 - Ate 30 (trinta) dias antes das eleiçoes municipais,o

Prefeito tãunicipal devera preparar, para entrega ao sucessor e

para publicaçao imediata, relatorio da situação da Administração

Municipal que conterá, entre outras, informações atualizadas so—

bre:

l - dívidas do Municipio, por credor, com as datas dos

rpSpectivos vencimentos, inclusive das dívidas a

longo prazo e encargos decorrentes de operações de

credito de qualquer natureza;

|.. , . . _ »

Il - medicas necessarias a regularizaçao das contas mu—
. . . . -

nicipais perante o Tribunal de Contas ou orgao e—

quivalente, se for o caso;

III - prestação de contas de convênios celebrados com or

ganismos da Uniao e do Estado, bem como do recebi

mento de subvençoes ou auxílios;

IV - situação dos contratos com concessionárias e permf

sionarias de serviços publicos

V — estado dos contratos de obras e serviços com execu

çao ou apenas formalizados, informando sobre o que

foi realizado e pago e o que ha por executar e pa—

gar, com os prazos respectivos;

VI - transferências a serem recebidas da União e do Es—

tado por força de mandamento constitucional ou de

convenio;

VII — projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo &

curso na Câmara Municipal, para permitirque a no—

va Administraçao decida quªnto a conveniência de

lhes dar prosseguimento, acelarar seu andamento ou

retira—los;

VIII _ situação dos servidores do Municipio, seu custo,

_,onl'rre ç...- , “M, '— ..

"(KLM—=
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&“..A».Lu7ut _ uaãavu Lu.: u_u'i nuvaU .LUbgz—AUJ: t: cuz ELBZ'Ci —

(
"
>

|
.
.
.

Art. 61 — É vedado ao Prefeito L.unici.pal assumir, por qualquer

forma, compromissos financeiros para execuçao de programas ou rrc

jetos apos o termino do seu mandato, nao previstos na legislação

orçamentaria.

€ lº - O disposto neste artigo não se aplica nos casos

comprovados de calamidade publica.

6

5 29 - Serão nulos e não produzirão nenhum efeito os

empenhos e atos praticados em desacordo neste artigo, sem prejui—

zo da responsabilidade do Prefeito Municipal.

seção VI

Da Procuradoria Geral do Município

Art. 62 — A Procuradoria Geral do Município é a instituição que

representa, como advocacia geral, o Município, judicial e extra —

judicialmente, cabendo—lhe, nos termos da lei complementar que dE

puser sobre sua organizaçao e funcionamento, as atividades de con

sultoria e assessoramento juridico ao Poder Executivo.

â«lº - A Procuradoria Geral do Município tem por chefe

o Procurador Geral donunicipio, nomeado pelo Prefeito dentre in— -

tegrante da carreira de Procurador Municipal, maiores de trinta e

cinco anos, após aprovação de ::u nome ela maioria abSOluta dos

membros da Camara Municipal, para mandatb de dois anos, permitida

a recondução.

€ 29 - A destituição do Procurador Geral do Municipio,

pelo Prefeito, devera ser precedida de autorizaçao da maioria ab-

soluta da Câmara Kunicipal.

Art. 63 — O ingreseo na carreira de Procurador N.unicipal far-se

—a mediante concurso publico de provas e títulos, aSSegurada a par

ticipaçao de sub-seçao, da Ordem dos Advogados do Brasil em sua

realizaçao, inclusive na elaboração do programa e quesitos das

provas,' observadas, nas nomeaçoes, a ordem de classificação.

sroÃc VII

Da Guarda Municipal

Art. 64 — O Município poderá constituir guarda municipal, como

forçaauxiliar destinada a proteção de seus bens, serviços e ins—

talaçoes, nos termos da lei complementar.

5 lª - A lei complementar de criação da guarda munici—

pal, dispora sobre acesso, direitos, deveres, vantagens e regime

de trabalho, com base na hierarquia e discipligªúb__

. :“

na»

. . , . . -- :;

5 29 - A investidura nos cargos da uãrda muniCipal ,

' Gum) ,.

J   
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«

far-se-a mediante concurso publico de prova? ou de nrcvas e tªtu

lo . _

TÍTULF 13

Da Administração Pública Kunicipal

CAPÍTULO I

Pos Princípios Gerais

Art. 65 — A Advinistraçao Pública Municipal e o conjunto de é?

aos institucionais materiais financeiro
,“ ,

. ” e humanos destinados

a execuçao das deciSOOs do governo local.

. . "' ' u . . . '

% lº — A ªdministraçao Publica lunioipal e direta

quando realiZada por orgaos da Prefeitura ou da Camara.

5 29 - A Administraçao Pública Municipal e indireta,

quando realizada por:

I — autarquia;

II | sociedade de economia mista;

III — empresa pública.

é 39 - A Administraçao Pública Municipal é fundacio—

nal quando realizada por fundacao instituída ou mantida pelo Muni

( .

_.

ClplO.

. ! . "'

$ 49 - Somente por lei especufica poderao ser cria —

das autarquias, sociedades de economia mista, empresas públicas

e fundaçoes municipais.

Art. 66 - A atividade administrativa do Municipio, direta ou

indireta obedecerá aos princípios da legalidade, finalidade, ra—

zoabilidade, motivação, impessoalidade,Vmoralidade
, publicidade,

da licitação e da responsabilidade.

Art. 67 — Qualquer munícipe poderá levar ao conhecimento de eª

toridade municipal irregularidades, ilegalidades ou abuSO de po—

der imputâvel a qualquer agente público, cumprindo ao servidor o

dever de fazê—lo perante seu superior hierárquico, para as previ

dências e correçoes pertinentes.

Art. 68 — A publicidade das leis e atos municipais far—se—á na

imprensa local, designada por via de licitaçao publica e, na fal

ta, mediante edital afixado na sede da Prefeitura.

   

  

% lº - Os atos de efitos externos sô produzirão e-

feitos apõs a sua publicação. . conhre &

. "'N'—I

% 29 - A publicação dbs atos ma.gngrmativos, pela im

prensa, podera ser resumida.
“* * - '7' 'ª::/'

&

é 39 - A Prefeitura e a Câmara organiza—"zªfãfo'ª
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de seus ato., document ? leis, de forma a preservar_1hps & in _

teireza ? ro_s1bilitar—lne“ & consulta e extração de cópias e cer

tidoes Sempre que necessario.

Art. 69 — A refeitura e a Câmara são ºbrigadas a fornecer a

qualquer interessado, no prsZO máximo de quinze dias, Cºrtidães

de atos, contratos e decisoes, sob pena de reoponsabilidade da av

toridade ou servidor quenegar ou retardar a sua expedição, assim

como atender as requisiçoes judiciais em igual prazo, se outro

não for fixado pelo requisitante.

Art. 70 - A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e

campanhas dos orgaos publicos municipais, qualquer que seja o veí

culo de comunicaçao, somente podera ter caráter informativo, edu-

cativo ou de orientaçao social, dela nao podendo constar nomes,

simbolos ou imagens que caracteriZem a promoçao pessoal de autori

dade ou servidor público.
.—

Paragrafo Único — Os custos da publicidade referida

neste artigo serao comunicados & Camara Municipal, no prazo de

cinco dias apos sua veiculaçao.

CAPÍTULO 11

Dos Servidores Publicos I&unicipais

. .' , ' . .

Art. 71 — O MuniCipio estabelecera em lei estatutaria o regime

jurídico de seus servidores, com observância dos princípios da

Constituiçao Federal e as disposiçoes especiais deste Cºpitulo.

Art. 72 - A função administrativa municipal permanente é exerci

da:

I - na Administraçao Direta, autarquica e fundacio—

nal, por servidbres publicos ocupantes de carga

publicos, cried s e organizados pela lei, em pla

nos de carreira, em carater efetivo ou em comia

Sao; '

II — nas sociedades de economia mista, empresas pú —

blicas, por empregados publicos, ocupantes de

empregos publicos oufunçoes de confiança, sob

o regime da legislaçao trabalhista.

5 lº - A lei definirá os cargos de confiança de li-

vre provimento em comissao e exoneraçao.

% 29 - Lei Municipal estrbelecerá os casos de con —

trataçao por tempo determinado para atender _a necessidadr tempora

ria de excepcional interesse publico, cuja regulamentaçao se dara

por ato proprio de cada um dos poderes.

')“! w.—

5 39 — os cargos em comiSSao e &? funçoes de confi—

ança serao exercidos, preferencialmente, põr “prvidores ocup , zh

  

de cargos de carreira técnica ou profissional, nos casos e

çoes previstos em lei. "_;
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r »
. A; - o prazo de v lidade do concurso sera de dois ano

orcrrogavel uma vez, por iguíl periodo.

ª 59 — e Vedada a acumulacao remunera de cargos públicos,

exceto quando houver compatibilidade de horários:

a) a de dois cargos do professor;

b) a de um cargo de profeSSor com outro técnico ou ci

entifico; —

c) a de dois cargos privatiVOr de médico.

ª 69 - a proibição dc acumular estende—se a empregos e

fun-çoes e abrange autarquias, empresaas públicas , Sociedade de eco

nomia mista e fundaçoes mantidas pelo Poder Público Municipal.

Art. 73 — O provimento dos cargos e empregos referidos nos inci

sos do artigo anterior depende de aprovaçao prévia em concurso pu

. blico de provas ou de provas e títulos.

Art. 74 — A lei reservara percentual dos cargos e empregos pu _

blicos para as pessoas portadoras de deficiencia fisica e defini-

ra os critérios de sua admissao.

c ".PÍTULC "III

E Das Obras e Serviços Municipais

Art. 75 — A execuçao de obras públicas municipais devera ser

sempre precedida de projeto elaborado segundo as normas técnicas

adequadas.

Art. 76 - Lei municipal, observadas as normas geraislestabeleci

das pela Uniao, disciplinara o procedimento de licitaç o, impres-

cindível a contrataçao de obras, serviços, compras e alienaçoes ,

. do Muni cípio .

Parágrafo Único - Nãs licitaçôes do Município e de

suas entidades de administraçao, indireta e fundacionais, obser -

var—se—ao sob pena de nulidade, os principios de isonomia, publi—

cidade, probidade, vinculaçao ao instrumento convocatório e julga

mento objetivo.

Art. 77 - O Município organizará e prestara, diretamente ou sob

o regime de concessao ou permissao, os serviços publicos de sua

competência.

% lº - O transporte coletivo, direito do munícipe e de—

ver do poder publico, tera caráter essencial e será prestado, de

preferência, diretamente pelo Município.

ont-"
' lºt .. .

€ 29 — A concessao de serviços públicos sera outorgada

mediante contrato recedido de concorrência e autoriza eo '

tiva. p V ª'“ ç 398
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f 3; _ i normisoao de seriicr publico, sempre a titulo r c
, _ , , . _

CCTlO, sera ruto_gada por decreto, apo: edital dº chamamento de in

te-essadc“, para escolha do melhor pretendente. _

ª A; _ Cs servicos concedidos e permitidos ficarão sempre

sujeitos a regulamentação e fiscalizaçao do Municipio, incumbindo,

aos que o executarem, sua permanente atualizaçao e adequação as ne

ceSSidades dos usuarios

5 59 — O Município podera intervir na prestaçao do s conce—

didos ou permitidos para corrigir distorções ou abUSos, bem como

retoma-los, sem indenização desde que executados em desconformida—

de com o.oontrato ou ato ou quando se revelarem insuficientes para

o atendimento dos usuarios.

Art. 78 — As tarifas dos serviços publicos e de utilidade publi—

ca deverao ser fixadas pelo Prefeito, tendo em vista a justa remu—

neraçao, segundo criterios estabelecidos em lei.

CAPÍTULO IV

Do Patrimônio Municipal

Art. 79 - Integram o patrimonio do Municipio todos os bens, imo—

veis e moveis, direitos e a;.oes que, por qualquer título, lhe per—

tençam.

Art. 80 # Cabe ao Prefeito a administração'dº'patrimônio munici—.

pal, respeitada a competência da Câmara quanto aos bens utilizados

em seus serviços.

Art. 81 - A aquisição de bens imoveis, por compra ou permuta de—

pendera de previa avaliação e autoriZaçao legislativa.

Art. 82 — A alienação de bens municipais, subordinada a existen—

cia de interesse publico devidamente justificado, sera sempre pre—

cedida de avaliação e obedecerá as seguintes normas:

I _ quando imóveis, dependera de autorização legislati—

va e concorrência, dispensada esta nos casos:

a) doação, devendo constar do contrato os encargos do

donatario, oprazo de seu cumprimento e a cláusula

de retrocessao sob pena de nulidade do ato;

d) permuta;

II - Quando imoveis, dependerá de licitação, dispensada ea

ta nos seguintes casos:

a) doação, que será permitida exclusivamente para fins

de interesse social;

b) permuta;
,ª ª“

.. .. _ ar.

o) açoes, que serao vendidas em ÉôlíÉ'
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_ iL - o municipio, preierentemente a venda ou doaçao de se—

us bens imoveis, outorgara concessão de direito real de uso median-

te prévia autorização legislativa e concorrencia. & concorrência po

dera ser dispensada por lei quando o uso se destinar a concessioná -

ria de serviços publicos, a entidades assistenciais ou quando houver

relevante interesse público, devidamente justificado.

& zx — A venda aos proprietarios de imoveis lindeiros de are

as urbanas remanescentes e inaproveitâveis para ediíi cação, resultam

tes de obra pública, dependera apenas de prévia avaliação e autoriza

çãolegislativa. As áreas resultantes de modificação de alinhamento

serão alienadas nas mesmas condiçoes, quer sejam aproveitaveis ou

nao.

Art. 83 - O uso de bens municipais por terceiros podera ser feito

mediante concessão, permissão ou autorização, se o interesse público

o justificar.

5 lª — A concessão administrativa dos bens públicos de uso

especial e dominiais far-se—a mediante contrato precedido de autori-

Zação legislativa e concorrencia, dispensada esta, por lei, quando o

uso se destinar a concessionaria de serviço publico, a entidades ases

tenciais, ou quando houver interesse publico relevante, devidamente/

justificado.

& 2º — A permissão, que podera incidir sobre qualquer nem pu

blico, sera feita a titulo prera*io, por decreto“

% 39 - A autorizaçao,*qde podera incidir sobre qualquer bem

públicº, sera feita por portaria, para atividiies ou usos especifi —

.cos e tarnsitorios, pelo prazo maximo de noventa mias.

CAPÍTULO v

Da Administração Financeira .

. SEÇÃO I

Dos Tributos

 

'Art. 84 — Tributos municipais são os impostos. as taxas e a contri

buiçao de melhoria instituídos por lei local, atendidos da Constitui

ção Federal e as normas gerais de direito tributário estabelecidos

em lei complementar federal, sem prejuízo de outras garantias que a

legislação tributaria municipal assegure ao contribuinte.

Art. 85 — Compete ao Município instituir impostos sobre:

I - propriedade predial e territorial urbana;

II - transmissão interªvivos, a qualquer título, por ato

oneroso, de bens imóveis, por natureza ou acessão fí—

sica, e de direitos reais sobre imoveis, exceto os de

garantia, bem como coesao de direitos a sua aquisiçam

III vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos,e5
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&

ceto óleo diesel

Iv _ serviços de quuaíquer natureza, não compreendidos na com

petencia do Estado e definidos e lei complementar fede

ral. _-

E lª — A lei municipal podtrã ªºstabelecer alíquotas progres

sivas do imposto previsto no inciso I, em função do tamanho, do lu

xo e do tempo de ociosidade do imóvel tribueaio. —

ªzº o /: — imposto referido no inciso 1 podera ter al.iquota &

versificada em funcão de zonas de intores:e estabelecidas no plano

diretor. .

ª 3ª - Lei municipal estabelecerá critérios objetivos para

a ediçao da planta de valores de imoveis, tendo em vista a incidên-

cia do imposto previstO'no incho 1.

É 49 — O imposto previsto no inciso II compete ao município

da situação do bem e não incide sobre a transmissão de bens ou di-

reitos incorporados ao patrimônio de peSSOa jurídica em realização

de capital, nem sobre a transmissão de-bens ou direitos decorrente

de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo

se nesses casos, a atividade preponderante do adquirente for a com-

pra e venda"'ÓFSSGS bens ou direitos, locação de bens imóveis ou ar—

rendamento mercantil.

art. 86 - As taxas so poderão ser=instituidas por lei municipal.,

em razão do exercicio do poder de policia ou pelutilização efeti-

va ou potencial de serviços publicos espeleiCOS e divisíveis ,pres-

tados ao contribuinte ou postos à sua disposição pelo Município.

ª lº - As taxas não poderão ter base de calculo própria de

imposto.

45_29 - É vedado conceder isenção de taxas.

Art. 87 - A contribuição de melhoria serã instituída por lei para

ser cobrada em decorrencia da execução de obras publicas municipais.

..f.. ..' . .."

Art. 88 - O Municipio instituira por lei contribuiçao, cabrada de

seus servidores, para o custeio, em beneficio destes, de sistemas —

.“. .“. .

dc previoenc1a e aSSistenCia seeial.

SEÇÃC Il" ªp.

, --. r“ _.

Da Receita e da Despesa" k'“ "/'_ ,—

  

 

A -
H&Ánv ::..;

Art. 89 - A Receita do Municipio constitui—se da arrecaoaç.. de

seus tributos, da participaçãoem tributos federais e estaduais, dos

preços resultantes da uti lização de seus bens, serviços, e ativida-

des municipais, sera fe za por decreto, segundo criterios gerais es

tabelecidos em lei .

Art. — A despesa pública atenderá as normas gerais de direito/

financeiro federal e aos princípios orçamentarios.

meº- kák LU Ram.
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opçao iii

Dos Orçamento“

Art. 91 _ Leis de iniciativa do Prefeito estabelecerão:

- o plano plurianual.

II - as diretrizes orçamentárias:

III — os orçamentos anue_s.

5 lº — A lei que instituir o plano plurianual estabele—

cera as diretrizes, objetivos e meta.3 da Administração Nunicipal

para as deepesas de capi tal e outras delas decorrentes e para as

relativas aos programas de duração continuada.

% 29 — A lei de diretrizes orçamentárias estabelecera E

tas e prioridades da Administração Municipal, incluindo as despe ——

sas de capital para o exercicio financeiro subsaquente, orientará

aelaboração da lei orçamentaria anual, dispora sobre as alter: —

çoes na legislação tributaria.

5 39 - O Poder Executivo publicará, até o dia dez de eª

da mês, o balancete das contas municipais.

Art. 92 — A lei orçamentária anual compreenderá:

I — o orçamento fiscal;

II - o orçamentO'das autarquias e das fundações institui

!

das pelo Município;

III - o orçamento de investimento das empresas em que o

Município, direta ou indiretamente, detenha a maio—

ria de capital social com direito a voto.

é º - O projeto de lei orçamentaria será acompanhado &

demonstrativo do efeito, sobre as despesas, decorrentes de isen _

çoes, anistias e benefícios de natureza financeira, tributaria e

crediticia.

% 2º - O s orçamentos, compatibilizados com o plano plu

rianual, .terão entre suas funçoes a de reduzir desigualoaues entre

os distritos do municipio, segundo criterio populacional.

% 39 - A lei orçamentaria anual não contera dispositivo

estranho a previsão da receita e a fixação da despesa, não se in _

cluindo na proibição a autorização para a abertura de crédito su -

plementar e contratação de operaçoes de crédito, ainda que por an-

tecipação da receita, nos tenmos da lei federal aplicavel.

Art. 93 - O orçamento municipal assegurará investimentos priori-

tarios em programas de educação de ensino pré—escolar e fundamen -

tal, de saude e saneamento básico, de transportes coletivos e de

moradia.

vº'“" ' =º! .: .|

Art. 94 - Os projetos de lei relativos aoplano plurianual, ãsi

diretrizes orçamentarías, ao orçamento anlnlcn,aos crêdit'/' '
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nais serao de iniciativa exclusiva do Prefeito e serao apreciados pe

la Camara:unicipal, com observância do disposto nos arts. 33 a 36 _

das normas dos parágrafos deste artigo.

1
9

5 lª - O Prefeito enviará a Câmara o projeto de lei:

1 _ de diretrizes orçamentárias, ate 31 de março de cada

exercício;

II - do orçamento anual, até o dia 15 de setembro de cada

exercício.

ª 2ª - Junto com o projeto de lei anual, o Prefeito en

caminharâ tambén projeto de lei do planoplurianual correspondente

ao período neceserio para que tenha vigencia permanente de um mini-

mo de tres anos.

5 39 — Caberá a Comissão de Finanças e Orçamento:

I — examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos

neste artigo = sobre as contas apresentadas anualmen-

te pelo Prefeito Municipal.

II — exercer o acompanhamer_to e a fiscalização crçamenta —

ria, sem prejuízo das demais comissoes criadas de &—

cordo com o dispostomost; Lei.

5 4ª - As emendas serão apresentadas na Comissão de EL.:

nanças e Orçamento oue sobre elas emitirá parecer, e apreciadas, na

forma regimental, pelo Plenario da Câmara Municipal.

59 — As emendas ao projeto de-lei anual ou aos pro-

odifiquem somente podem ser aprovadas caso:

1 - sejam compativeis como plano plurianual e com a lei

de diretrizes orçamentárias;

%

jetos que o m

II - indiquem os recurSOS necessários, admitidos apenas &

provenientes de anulaçao de despesas, excluídas as

que incidem sobre:

a) dotações de pessoal e seus encargos,

b) serviço da dívida municipal.
»? m _

III - sejam relaCionadaS com: uy

  

&) a correção ou omissão;

b) os dispositivos do texto do projeto de lei.

? 6º - As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçê

mentârias não poderão ser aprovadas quando incompatíVeis com o plano

plurianual.
.

ª 7ª — O Prefeito poderá enviar mensagem a Câmara Muni

cipal para propor modificaçoes nos projetos & rue se refere este ar—

tigo, enouanto nao iniciada a votaçao na comissao referida no 5 39
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" que, em decorrência

“.eª orçcmºntaria ano:”,

oderão ser utilizado:   
attr pec' ou suplcmcntares, com prévia

autorizaçãolegiªslativa.

Art. 95 - São vedados:

o inicio de programas ou projetos não incluídos na

lei orçamentaria anual;

b
—
J

|

TI — a realização de despesas ou assunção de obrigações

diretas que excedam os creditos orçamentqrios ou a—

. dicionais;

III - a realização de operações de créditos que excedam o

montante das despesas de capital, ressalvadas as au

torizadas mediante créditos suplementares ou especi

ais com finalidade precisa, aprovados pela Câmara

Municipal por maioria absoluta;

IV - E vinculação de receita de impostos acrgãos, fundo

ou despesas, ressalvadas & destinação de recursospg

ra o desenvolvimento do ensino previsto no art.108,

a prestação de garantias as operações de crédito por

antecipação de receita;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial s

' _ . ... . . . . "'

. prev1a autorização legislativa e sem indicaçao dos

& recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência

de recursos de uma categoria de programaçao para ou

tra ou de um orgão para outro, sem previa autorize-

ção legislativa; |

!
VII — a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

VIII — a utilização, sem autorização legislativa sapecífi—

ca, de recursos do orçamento fiscal para suprir ne—

cessidade ou cobrir déficit de entidade da adminis—

tração indireta e de fundos;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem

prévia autori zaçao legi slativa.

% lº — Nenhum investimento cuja execução ultrapasse/

um exercício financeiro Poderá ser iniciado Sem previa inclusão no

plano plurianual ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de

responsabilidade.

% 29 — Os créditos especiais e extraordinários terão

vigencia no exercício financeiro em que tenha sido autorizados, sal

vc se o ato de autorização for promulgado nos ultimos quatro meses

daquele exerc1cio, caso em que, reabertas nos limites de.sgus.ial—

lpn

“[ uu. ?? ª? ª?"
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32 - A abertura de credito extraordinário somente &

. , , . ! . -

ré admitida par atender despesas 1mprev151veis e urgentes,como as

decorrentes de calamidade publica.

Art. 96 — Os recursos correspondentes às dotaçães orçamentariae,

compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados a

Câmara Municipal, ser-lhe—ão entregues em duodécimos até o dia 1.5

de cada mes.

TÍTULO IV

Do Desenvolvimento Urbano do Município

Art. 97 — A política do desenvolvimento urbano do municipio, ob-

servadas as diretrizes fixadas em lei federal, tem por finalidade

ordenar o pleno desenvolvimento das funcoes e garantir o bem--estar

da comunidade local, mediante a implementação dos seguintes objeti

vos gerais:

1 - ordenação da expansão urbana;

IT - integração urbano-rural;

III - prevenção e a correção das distorções do crescimen-

to urbano;

I" — proteção, preservação e recuperação do meio ambieg

te; &

V _ proteçao, preservação e recuperação do patrimônio
. ' . ( . ( . .

historico, artistico, turistico, cultural e paisa -

gistico;

VI - controle de uso do solo de modo a evitar:

a) o parcelamento do solo e a edificação vertical excg

tc com relaçao aos equipamentos urbanos e comunita-

rios existentes ;

b) a ociOSidade, subutilização ou não utilização do sº

lo urbano edificavel:

e) usos incompatíveis ou inconvenientes.

Parágrafo Único — .A política de desenvolvimento

urbano do Municipio será promovida pela adoção dos seguintes ins -

trumentos:

I - lei de diretrizes urbanísticas do Municipio;

II - elaboração e execução de plano diretor;

III - leis e planos de controle do uso, do parcelamen—

to e da ocupação do solo urbano;

IV - código de obras e dificações:

&;

Art. 98 - A lei de diretrizes urbanistioasígoLyuniripio cpmpreen

 

  



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano I • Edição Nº 917

- 4 0 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

 

  

  

 

de

-C '? ..OI'ZEC “'>'

.Olª ('E UE..C, 9:17;

Ar , 99 _ Os plQnCí urbanªaticoe, previstos no“ inciSOS I* e

ITT do art. 97, aprovador ;or lª?, constituem os instrumento“ bi

'?_Jco do processo de produção, reproduçao º USO DO espªco urbano

me di-vnte & definição, entre outros, do: seguintes objetivos ge-

rais:

I — controle do prece:o de urbnização, para asia-

guror—lhe equilibrio e pvitar
.

da? areas agricolas ou pastori e:

0 Q
.

1) L. [
J

o 4 3 É ª) :
! rf
"

o

II — err---nização das funcoes de cidªde, abrangendo

habitaçã o, trabalho, circulação, reecreação, de—

mocratiZação da convivencia sonic? e realização

de vida urbªna digna:

A—
c

._
.

I — promoção de'melhor

da necessario ao s

dos ,ucleos urb:no

a_ento na area rural, no medi

euajustamento ao crescimento

e

1—
1

V _ estabelecimento de prescrições, usos, reserva:,

. . ' . ' ' .

Hostino de imoveis, aguas e areas verdes.

,rt 10” — ª politica de desenvolvimento urbano do Kunicipio

tera como prioridade basica, no âmbito de Sua competencia, aSee-

gurar o direito de acesso a moradia adequada com condiçoes mini-

mas de privacide.de e segurança, atendidos—os serviços de trens —

porte coletivs,sSaneamento basico, educaçao, saude, lazer e de —

mais dispositivos de habitabilidade condigna.;

(.
:
“'
:

lº — O poder publico municipal, inclusive median-

te estímulo e apoio a entidades com.unitárias e a construtores pn

vadoS, promoverá as condições necescaries, incluindo a execução

de planos e programas habitacionais a efetivação desse direito.

% 2º - A habitação será tratada dentro do contexto

do desenvolvimento urbano, de forma conjunta e articulada com os

demais aSpectos da cidade.

Art. 101 - 0 codigo de obras e dificaçães conterá normas edili

cas, relativas as construçães no territorio municipal consignan

do principios sobre segurança, funcionalidade, higiene, salubri—

dade e estética das construçoes, e definira regras sobre propor—

cionalidade entre ocupação e equipamento urbano.

Art. 102 — Aquele que possuir como sua área urbana de até du-

zentos e cinquenta metros quadrados, por cinco anos, inintermup-

tamente .e sem oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua

família, adquirir-lhe-a o domínio, desde que não seja proprietá-

rio de outro imovel urbano ou rural.

ª lº - C titulo de domínio e a concessão de uso se—

rão conferidos ao homem ou amulher, ou a ambos, independentemeg

te do estado civil. 0» :,, um ..

apn-

W. hum...-;;.» . 5%ÉUÍ'4Á



Quarta-feira
1 9  d e  m a i o  d e  2 0 2 1
Ano I • Edição Nº 917

- 4 1 -

 Prefeitura Municipal de Itamari - BA 

Diário Oficial do
E X E C U T I V O

h t t p : / / i t a m a r i . b a . g o v . b r /

 -  C E R T I F I C A D O  D I G I T A L M E N T E  P O R :  A C  C E R T S I G N  S R F  I C P - B R A S I L  |  I M P R E N S A O F I C I A L . O R G  -  

n
d '
!

 

der mais dº uza vez

Art. 103 — + iSento de imposto sobre a proprieddade orradial e

territorial urbana o predio ou terreno destinado a moradia do

proprietario de pequenos recursos , que nao possua utro imóvel,

nos termos e no limite do valor que a lei fixar.

TÍTULO V

Da Atividade Social do Municipio

CAPÍTUIO 1

Do Objeto Geral

Art. 104 _ A atividade social do Municipio terá por objetivo o

bem-estar e a justiça social.

CAPÍW II

Da Saúde e Assistência Social

Art. 105 - O Município manterá. com a cooperação técnica e fi —
_, _ . . , , . .

nanceira da Uniao e do Estado, serv1ços de saude publica, higiene

e saneamento a serem prestados gratu1tamente a populaçao.

, , . . ,

% lº - Visando & satisfaçao do direito a saude, ge —

rantido na Constituicao Federal, o Municipio, no ambito de de sua

competencia, assegurara:

I — acesso universal e igualitário as açoes e

serviços de promoçao, proteçao e recupera—

çao da saude;

II acesso a todas as informações de interesse

para a saúde;

_
_
_
,
-

III - participaçao de entidades especializadas na

elaboração de politicas, na definição de

estratégias de implementaçao, e no contro—

le de atividades com impacto sobre a saúde

pública;

IV - dignidade e qualidade do atendimento;

V — programas de educação ambiental e saneamen

to nas escolas de lº grau.

5 29 _ Para a consecução desses objetivos, o Munici—

. .

pio promovera:

I - a implantação e a manutenção da rede local

de postos de saúde, de higiene, ambulató —

rios médicos, depósito de medicamentos e

gabinetes dentários, com prioridade em fa—

vor das lºcªliáãgâí_? áreas rurais em que

“. ** _. -—

WL ut . , TL,/çoz'L./'
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IIF —

TV _

VI —

VII —

E 39

serao desconcentrad as nos distritos, onde se formarão

comunitários de saude, nos te

549

>.
.

ºu estad,ais correa&, naJs.serV1ços recerais

condent. '

a crestaçao permanente de socorros de urgenncia

& doentes e acidertados, quando não exisstir na

sede municipa serviço federal ou estadual drr

sa natureza:

a triagem e o encaminhamento de insanos men -

tis e doentes desvalidos, quando não seja png

siVe] dar-lhes assistencia e tratamento com os

recu7sos locaiS;

& elaboração de planos e programas locais de

Saude em harmonia com os sistemas nacional e

estadual de Saude;

0 controle e a fiscalização de procedimentos ,

produtos e substâncias de interesse para a suª

de;

a participação no controle e fiscalização da

produção, transporte, guarda e utilização de

substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e

radioativos;

& fiscalização e a inspeção de alimentos, com-

preendido o controle de seu teor nutricional,
, ,

bem como bebidas e aguas para consumo humano;

a participação na formulação da politica e da

execução das "ÇOGS de saneamento básico;

a defesa do meio ambiente, nele compreendido o

do trabalho.

municipio

conselhos

- As ações e serviços- de saúde do

duos da lei municipal.

"' * . .

— A participaçao popular nos conselnos comuni

tarios de saude e em outras formas previstas em lei, será gratui

ta e considerada serviço social relevante.

Art. 106 _

quem necessitar,

estado

1 _

19

.

sos, a

sessen

banos.

II -

III -

ais congêneres,

A. assistencia social sera prestada pelo município a

mediante articulação com os serviços federais e

tendo por objetivo:

aproteção a maternidade,a infância, & adoles

cencia e a velhice:

. . l . ª , .

- A lei dispora sobre a aSSistencla aos ido —

maternidade e aos excepcionaiS, assegurada aos maiores de

ta e cinco anos a gratuidade dos transportes coletivos ur-

a ajuda aos desvalidos e as familias nume “sa

desprovidas de recursos;

teção e encaminhamento de menores abandon

Jonh," (nª“ (" mina.? que

D
i
maopr

OS ;

op":

I.”.l

/ m,? (kf "
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de desajustados e marginais:

« |

o combate & mendicancia e ao desemprego, ne—

diante integraçao ao mercado de trabalho:

VI - o agenciamento e a colocação de mão—de— obra

local:

TY
ll — & habilitaçao e reabilitação das pessoas por

tadoras de deficiencia e a promoçao de sua
_ ,

integraçao na vida Cºmunitaria.

Parágrafo Unico — É facultado ao Município, no

estrito Ínteresse público:

1 — conceder subvencões a entidades assistenci-

ais privadas declaradas de utilidade pública

por lei municipal;

II - firmar convênio com entidade pública ou pri-

vada para prestaçao de serViços de assisten—

cia social a comunidade local:

 

 

III - estabelecer consorcio com outros municipios

visando o desenvolVimínto de serviços comuns

de saude e assistencia social.

, '—
I . .' . '

Art. 107 — sempre que possivel o Municipio promovera:

I — serViços hospitalares e dispensarios, coope-

rando com a Uniao e o Estado;

II — serviços de assistência à maternidade e e iª

fancia.

CAPÍTULO 111

Art. 106 - O Município organizará e manterá programas de educa—

ção pré—escolar e de ensino fundamental, observados os principia:

constitucionais sobre educaçao.as diretrizes e bases estabeleci-

das em lei federal e as disposições suplementares da legislação

estadual.

5 lº — 0 Municipio atuará,prioritariamente,no ensi

no fundamental e pré—escolar e na erradicação do analfabetismo

por qualquer forma.

29 — O programa de educação e de ensino munici —

pal dara atenção cepecial às práticas educacionais no meio ru—

ral.

Art. 109 — Sera criado o Conselho Municipal de Educação e cole

giados escolares, com competencias defenidas em lei específica.

Art. 110 - O Município aplicará, anualmente, vinte e cinco por

cento, no mínimo, da sua receita de impostos, compreendida & pr_

veniente de transferências, na manutenção e desenvolvimento da

educação pré—escolar e do ensino fundamental.

5 lª — O Município manterá programas suplementares

Shi-".* ver E ªº _

l'tu«
& 7 . (.
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Lc “$UCAAJ-A- «... _qu4uv Vivo-..--,

eia & saude de. tinado & aos educandos de suas escolas, por meio de

recursos orçamvntários ou extra-orçamentarios diversos dos previs

tos no caput deste artigo. _

..- Viv --_.._r.,.-__, w--.-_...uuyuu », ..

5 29 _ Os recursos publicos municipais de que trata

o parágrafo anterior, serão destinados preferencialmente as esco—

las mantidas pelo Município.

% Bº — C Municipio publicará, até o dia quinze de

fevereiro de cada ano. o demonstrativo da aplicaçao dos recursos

previstos neste artigo.
.

€ 49 — Serao unificados todos os regulamentos inter

, » . f .
"'

nos nas escolas do Municipio.

Art. 111 — O dever do Município com a educação será efetivado

mediante a garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclu

sive para os que a ele não tiverem acesso na ida—

de própria.

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratui-

dade ao ensino médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadº

res de deficiencia, preferencialmente na rede re—

gular de ensino;

IV — atendimento em creche e pré—escola às crianças de

zero a seis anos de idade;

V - acesso aºs níveis mais elevados do ensino,da pes-

. "' ( . .

quisa e da criaçao artistica, segundo & capacida—

de de cada um;

VI — oferta de ensino noturno regular, adequado he can

diçoee do educando;

VII - o acesso ao ensino obrigatorio e gratuito e direi

to publico subjetivo;

VIII - 0 nao oferecimento do enSino obrigatorio pelo Mu—

nicipio, ou sua oferta irregular, importa respon-

sabilidade da autoridade competente;

IX - Compete ao Poder Público recensear os educandostn

ensino fundamental, fazer-lhes a chamada ezelar,

junto aos pais ou responsáveis, pela frequencia a

escola.

Art. 112 — O sistema de ensino municipal assegurará aos alunos

necessitados condiçoes de eficiencia escolar.

Art. 113 - _O Município orientara e estimulará, por todos os mei

os, & educaçao física, que será obrigatoria nos estabelecimentos

municipais de ensino e nos particulares que recebam auxílio do Mu

nicípio. . Mv «» " «"uma .... .. .

Art. 114 - O ensino é livre a iniciativaiyrivada, atendggas ,eg

seguintes condiçoes:
' - -   

 

I — cumprimento das normas gerais de edu

nal;
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I; - autorização e avaliação de qualidade pelos órgãos

competentes.

Art. 115 - Os recursos do Municipio serão destinados às escolas

. . . ' .

publicas, podendo ser dirigidos a escolas comunitarias, confessio

nais ou filantrópicas, definidas em lei federal, que:

I - comprovem finalidade não—lucrativa e apliquem seus

excedentes financeiros em educaçao;

Il - assegurem a destinação de seu patrimônio a outra

escola comunitária, filantrópica ou confessional

ou ao Município no caso de encerramento de suas &-

tividades.

Parágrafo Único — Os recursos de que trata este arti

go serao destinados e bolsas de estudo para o ensino fundamental

na forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recur—

sos, quando houver falta de vagas e curSOS regulares da rede pª

blica na localidade da residência do educando, ficando o Munici -

pio obrigado a investir prioritariamente na expansão de sua rede

na localidade.

Art. 116 - O Município auxiliará, pelos meios ao seu alcance as

organizaçoes beneficentes, culturais e amadoristas, nos termos da

lei, sendo que as amadoristas e ascolegiais terão prioridade no

uso de estadios, campos e inatalaçoee de propriedade do Municipio.

Parágrafo Único - Aplica-se ao Município, no Que ººE

ber, o disposto no Art. 217 da Constituição Federal.

Art. 117_ - O Município manterá o professorado municipal em ní—

vel economico, social e moral a altura de suas funções.

Art. 116 - 0 Município promovera o desenvolvimento cultural da

comunidade local, nos termos da Constituição Fedeàal, especialmen

te mediante:

I - oferecimento de estímulos concretos ao cultivo das

ciências, artes e letras;

11 - aproteçao aos locais e objetos de interesse nisto

torico—cultural e paisagístico;

III - incentivo a promoçao e divulgaçao da história, dos

valores humanos e das tradiçoes locais;

IV — criaçao e manutenção de nucleos culturais distri -

tais e no meio rural e de cepaços publicos devida—

mente equipados, segundo as possibilidades munici—

pais, para a formaçao e difusao das expressoes ar—

tistico——culturais populares;ªnkn ,” , , mm “. ..

V - criaçao e manutençao de biblúutecas publicas na se

/,/ª /

de e nos distritos. . »; ,,u _—/» ,

(.   
Paragrafo Único — É facultado

I - findar convênios de interesse e cooperação inan -

ceira com entidades publicas e privadas, para a

prestaçao e manutençao de bibliotecas publicas na

sede e nos distritos.
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s ou conceesao

tudos de inte —

H

  

;r:. 120 - Sera instituido concurs— nuolicc ser ;rcfessores m'

nlClpãlS.

Art. 121 - C- ensino religiOSO, de matrícula facultativa, ccnst

' "ªplima dos horaios das escolas oficiais do Município

trado de acordo com a confissao religiosa do aluno, na-

fle, se for capaz, ou por seu representante legal

 

m
|
H
-

   

   

n '
1

.
)

w ;
“
c
,
:

4
1

e

5 19 _ Serão asse gurados a liberdade de ensino. o plª

Mgcec e cultural.

CAPÍTJLC ri.-'

Dos “aportes e de Recreação

, , . ,

Art. 122 - C Municipio apoiara e incrementara as práticª espe;

tivas na comunidade, mediante estímulos especiais e auxílios mat e

riais aº agrem: açoes amadoras organ:zadas pela população em for-

r

 

l — reserva de esçaçoº verdes ou livres, em fcrma os

parques, bo eses, jardins e assemelhados, cczo

 

física da recreaçac urbana;

.3 - ccnstruao e equipamento de parques infantis, e n—

zroe de juuvenzude e edizicio de conV vência comuni—

taria:

 

— aproveitamento de rios . vales, colinas, lagos, ma—

tas e outros recursos naturais como locais de pes -

distraçac;  

P
I

 

. ,. ª .

' ªmor."" nª, [ É '.,
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lll - taCiiidace de acesso, de :unCionamento, de riscaii—

zaçao sem pr JUlZD da segurança:

IV - aproveitamento dos aspectos artisticos das belezas

naturais:

V — criação de centros de lazer no meio rural.

Art. 124 — Os serviços municipais de esportes e recreação arti-

cular—se-ao com as atividades culturais do municipio. visando a

implantação e o desenvolvimento do turismo.

.

CAPÍTULO v

Da Preservação do Meio Ambiente

_ . , , . , .

Art. l25 - C Municipio promovera os meios necessarios para a eª

tisfação do direito de todos a um meio ambiente ecologicamente e—

quilibrado, nos termos da Constituição Federal.

% lº - Ae praticas educacionais, culturais, desporti—

vas e recreativas municipais terão como um de seus aspectos fundª

mentais a preservação do meio ambiente e da qualidade de vida da

população local.

% 29 - As escolas municipais manterao disciplina de

educação ambiental e de conscientizaçao pública para e preserva —

çao do meio ambiente.

Art. 126 — 0 Município, com a colabora ao da comunidade, tomare

todas as providências necessarias, atraves de lei municipal, para

I - proteger a fauna e a flora, assegurando & diversifi

caçao das eSpécies e dos ecosistemas, de modo a pre

server, em seu territorio, o patrimonio genetico;

II — evitar, no seu território, a extinção das espécies;

III - prevenir e controlar a poluição, & erosão e o esse—

reamento;

IV — exigir estudo prévio de impacto ambiental, para a

instalação ou atividade potencialmente causadora de

degradação ambiental, especialmente de pedreiras dei

tro de nucleos urbanos;

V - exigir a recomPOSiçao do ambiente degradado por con

dutas ou atividades ilícitas ou não, sem prejuizo

de outras sançoes cabíveis;

VI — impedir qualquer atividade que produza poluiçao so—

nora, eSpecialmente no periodo compreendido entre

as vinte e uma horas da noite e as seis horas da mª

nhã;

VII — definir sanções municipais aplicáveis nos casos de

degradacao do meio ambiente; “º” 'ª'“ ª '>' ”».-“v! 0.3 _

VIII - proibir o abate de qualquer anmal no periodo.. de ,

  
procriaçao, com excessao dos nocivos. — ., t «

Art. 127 — Proteger, no que couber, aplicada & legi çao vigeg
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*e, as flora tas ciliares especiamenate ao longo das nascentes .
. ' . '

ccnstituira uma obr;gaçao muniCipal.

TULC VI

Das Eisposiçães Gerais

. -f- " “'s . .

Art. l25 — C Munic1pio nao podera dar nome ce pessoas vivas a

. ', _

bens e serViços publicos de qualquer natureza.

.!. ' « ... ,

Art. 129 - O MuniCipio devera declarar de utilidade pública, pa—

ra .ine de desapropriação, para implantacao do parque central da

Cidade, no prazo de 12 (doze) meses, a partir da promulgaçao da

Lei írganica, toda área que margeia o rio Tabocas, com dis tência

mínima de 32 (trinta metros de cada lado, dentro do perimetro ur-

.
,

bano da Cidade, com o objetivo de implantar eoui pame..tos comunita—

rios de esporte e lazer.

Art. 130 - A partir da promulgação desta lei, fica considerada

de utilidade publica, para fins de preserVaçao, a meta da torre da

Embratel, como e conhecida, localizada nas proximidades do Kinei

ro, com sua fauna, flora e recursos hídricos.

população do Municipio podera organizar—se em asso—

'servadas as disposiçoes da Cosstituiçao Federal e de

ei Crzânica, da legislação arlicavel e de estatuto

 

idade assecíatí —

 

a. atiVidad

bl participaçao de pessoa: residentes e domiciliadas fo—

ra do Municipio, ou ocupantes de cargos de confiança

da Administraçao Municipal:

'

c) discriminação e qualquer titulo.

É lã — Nos termos deste artigo, poderão ser criadas as

s::aaçoes com os seguintes objetivos, entre outros

I — prtteçãc & aSSJistencia a criança, ao adolescente,

aos ãesezpregad e, aos portadores de deficiência,

aos proree, & mulner, a gestante, aos

icrztes e aos s:
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ÓRGÃO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

CATEGORIA: LICITAÇÕES E CONTRATOS
EXTRATO (CONTRATO Nº 053/2021)

 

 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
 
CONTRATO Nº 053/2021; PROCESSO ADMINISTRATIVO: 054/2021; CARTA CONVITE Nº 
007/2021; FUNDAMENTO LEGAL: LEI 8666/93 CONTRATANTE: MUNICÍPIO ITAMARI 
CONTRATADA: MEGATEO  CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 27.663.953/0001-96; OBJETO: 
SELEÇÃO DE PROPOSTA VISANDO A CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAR 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA RECUPERAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO, CONTENÇÃO DE 
ENCOSTAS E PASSEIOS NA SEDE DO MUNICÍPIO DE ITAMARI; VALOR R$ 325.094.50 
(TREZENTOS E VINTE E CINCO MIL, NOVENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS); 
COBERTURA ORÇAMENTÁRIA: 0208 – 1007 – 44905100 – 00. DATA DA ASSINATURA: 
19/05/2021. PELO CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL ITAMARI. 
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ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO (CONTRATO Nº 053/2021)

 

 

 
 
 
 
 
 

ORDEM DE INÍCIO DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 053/2021 
 
 
 

O Município de Itamari, UF Ba, inscrito no CNPJ sob o n° 13.753.959/0001-40, 

fundamentando-se na licitação Carta Convite n° 007/2021, e em cumprimento ao contrato 

n° 053/2021, autoriza a empresa MEGATEO CONSTRUTORA LTDA, CNPJ: 

27.663.953/0001-96, a iniciar a execução dos serviços de engenharia para recuperação de 

pavimentação, contenção de encostas e passeios na sede do Município de Itamari, em estrita 

observância às orientações e exigências técnicas descritas na legislação em vigor. 

 

Itamari, 19 de maio de 2021 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARI 

Everton Borges Vasconcelos 

Prefeito Municipal 
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